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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2021 

ATA COMPLEMENTAR À ATA DE DELIBERAÇÃO SOBRE 
EXCLUSÃO DE PRIMEIRO COLOCADO, CONTINUIDADE DA 

SESSÃO E INTENÇÃO DE SANÇÕES 

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, as 
dezesseis horas na Sala do Núcleo de Licitações e Contratos do 
Município de Aquidauana/MS, reuniu-se a CPL e o Pregoeiro 
responsável a fim de elaborar a presente onde após a publicação da 
ATA DE DELIBERAÇÃO SOBRE EXCLUSÃO DE PRIMEIRO 
COLOCADO, CONTINUIDADE DA SESSÃO E INTENÇÃO DE 
SANÇÕES  observou-se que faltou deixar registrado que o prazo 
para as empresas C.O.M Comércio e Assistência Técnica Hospitalar 
Ltda - ME e Giuliano Graciano Lopes – ME apresentarem defesa é 
de cinco dias úteis, e que fica franqueado aos interessados vistas 
ao processo. Mesmo havendo sanado essa falha no e-mail enviado 
as licitantes, a presente ata será devidamente publicada no DOEM. 
Não havendo mais nada a registrar encerra-se a presente reunião.  

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Pregoeiro 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

Flávio Gomes Silva 
Secretário da CPL  

Claudiomiro Eloi 
Membro da CPL 
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